
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE OPERÁRIO, OPERADOR DE MÁQUINAS, 

MOTORISTA OPERÁRIO II 
 

DESCRIÇÃO E CONVOCAÇÃO PROVA PRÁTICA 
 

Divulga Local, Data e Hora da Prova Prática. 
 

O Município de Quatro Irmãos torna público o presente Edital para divulgar o que segue: 
 
1. DESCRIÇÃO DA PROVA PRÁTICA 
1.1. A Prova Prática valerá 20,00 (vine) pontos e será aplicada para Motorista Operário II e 
Operador de Máquinas. Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à 
prova prática. 
1.2. Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, 
quando for o caso, o cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para 
aferição final do resultado. 
1.3. O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resulta na redução 
da nota final do candidato. Os candidatos serão avaliados em função da pontuação negativa, isto 
é, de acordo com as faltas cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte 
pontuação: 

a) Faltas Eliminatórias: 20 (vinte) pontos negativos;  
b) Faltas Graves: 06 (seis) pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 04 (quatro) pontos negativos; 
d) Faltas Leves: 02 (dois) pontos negativos. 

1.3.1. O candidato que obtiver a pontuação 0,00 será considerado reprovado e estará 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
1.4. O Anexo II deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos 
avaliadores na execução da prova prática. 
 
2. CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 
2.1. Os candidatos, relacionados no Anexo I deste Edital, conforme horário definido 
individualmente a cada candidato, ficam convocados para a realização da Prova Prática, de acordo 
com as disposições do Edital de Abertura e Inscrições. A prova será aplicada na seguinte data e 
local: 
 

18/03/2026  QUARTA-FEIRA 

SECRETARIA DE OBRAS, AO LADO DO PARQUE 
DE MÁQUINAS 

 Motorista Operário II 

 Operador de Máquinas 

 



 

 

a) Os candidatos habilitados devem comparecer no horário designado no Anexo I deste Edital. 
b) Não será permitida a realização da Prova Prática aos candidatos que se apresentarem após o 
horário determinado neste Edital. 

 
2.2. Os candidatos aptos à Prova Prática, nos termos do Edital n° 001, de 19 de fevereiro de 2026, 
que não enviaram a Carteira Nacional de Habilitação no prazo adequado e em conformidade com 
as disposições editalícias estão eliminados do certame. 

 
2.3. Os candidatos deverão seguir rigorosamente as regras do Anexo II deste Edital. 
 
3. DISPOSIÇÕES GERAIS 
3.1. Os candidatos deverão comparecer, no local de prova, no horário a ser indicado, munidos de 
documento de identidade utilizado na inscrição em perfeitas condições de uso, inviolado e com 
foto que permita o reconhecimento. 
3.2. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato 
não poderá alegar, como justificativa de sua ausência ou atraso, desconhecimento a respeito da 
realização da prova. O não comparecimento à prova, por qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. Não 
será aplicada prova fora do dia, horário e local designado por este Edital. 
3.3. É de responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado. 
3.4. Não será permitida a realização da prova ao candidato que apresentar-se após o horário designado 
para si. 
3.5. Os candidatos não poderão ingressar no local de prova portando armamento, livros, revistas, 
textos e ou qualquer material escrito e ou digital, bem como relógios digitais, telefones celulares 
de qualquer tipo, máquinas fotográficas, computadores e ou qualquer equipamento transmissor ou 
receptor de ondas eletromagnéticas. Caso os tenham em seu poder devem entregar, sem prévio 
aviso, ao fiscal da Legalle Concursos que guardará o material não permitido por pura liberalidade, 
exceto qualquer tipo de armamento, não assumindo qualquer responsabilidade por dano que 
venham a sofrer, acidente, roubo ou extravio. O simples porte, mesmo que não esteja em uso, 
destes materiais em qualquer das dependências e ou momento da Prova Prática implicará a 
desclassificação do candidato. 
3.6. Os candidatos serão conduzidos ao local de realização da prova pelos fiscais da Legalle 
Concursos, onde receberão as instruções e indicação de onde serão desenvolvidos os trabalhos. 
3.7. Todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessárias à execução das tarefas estarão 
disponíveis no local, sendo disponibilizados pela Legalle Concursos. 
3.8. Os avaliadores da Prova Prática terão autonomia para interromper a execução da prova quando 
observado que o candidato está colocando em risco sua integridade física ou a de terceiros. Nesse 
caso, o candidato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
3.9. Casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, câimbras, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles 



 

 

prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado para nova prova. 
3.10. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das 
provas e/ou a critérios de avaliação/classificação. 
3.11. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições meteorológicas (chuva, tempestades, neve, etc.), a Legalle 
Concursos se reserva o direito de transferir a realização dos testes e fixar nova data para a realização 
das provas. 
3.12. O candidato que não obtiver a pontuação mínima exigida será considerado eliminado e, 
consequentemente, estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
3.13. Os candidatos realizarão a prova segundo o horário agendado. O candidato poderá ter que 
aguardar para realizar sua prova. Por não haver previsão de horário para o término das provas 
práticas, os candidatos deverão estar preparados no que se refere à alimentação e ao agasalho. 
3.14. O processo de aplicação das provas práticas será filmado para modo de comprovação a 
qualquer tempo dos procedimentos realizados. As gravações somente serão disponibilizadas aos 
candidatos se houver motivo devidamente justificado em recurso administrativo.   
3.15. Ao término da avaliação, o candidato deverá assinar a ficha de avaliação e dirigir-se 
diretamente à saída do local de realização da prova. O candidato não pode permanecer nas 
imediações do local de prova, nem antes e nem após sua realização. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 13 de março de 2026. 
 

JOÃO PAULO BALBINOT 
Prefeito Municipal



 

 

Anexo I  Candidatos Convocados para Prova Prática 
 

Motorista Operário II 
 

Inscrição Candidato(a) Horário 

01 Leandro Luis Pena Paim 13:00 
02 Marcos dos Santos 13:00 

 
Operador de Máquinas 

 

Inscrição Candidato(a) Horário 

03 Emerson Antonio de Borba 13:00 
04 Natan Dias de Abreu 13:00 
05 Vinicius João Lazzari 13:00 



 

 

Anexo II  Programa de Prova Prática 
 
MOTORISTA OPERÁRIO II 

prazo de validade vigente, para realização da prova prática.  
Quando na CNH do candidato apresentar a le
obrigatoriamente, deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova 
Prática.  
A Prova Prática poderá ser aplicada com Caminhão. 
A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir 
do giro da ignição. 
Os tempos serão cronometrados pelos fiscais da prova prática, divididos em até 05 (cinco) minutos 
para concluir a baliza (estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de 
percurso em via pública. 
 
Descrição da Prova Prática: 
A Prova será composta das seguintes atividades: 

1º. Inspeção verbal do veículo;  
2º. Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de 

estacionamento entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral 
direita diste menos de 50 cm do meio-fio e a manobra deve ser realizada em, no máximo, 
três tentativas; e,  

3º. Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis 
de trânsito e direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e 
estacionamento, observância da sinalização vertical e horizontal.  

 
O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado 
fechado e camiseta.  
Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH;  
O uso de óculos solar é facultativo.  
 
Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:  
Faltas Leves:  

1) Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;  
2) Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível 

de óleo diferencial, nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - 
faróis, pisca alerta, luz de freio, luz de posição, luz de ré, nível de combustível, bateria e 
sistema elétrico, freio de estacionamento, equipamentos de segurança, documentação do 
veículo, cronotacógrafo e pneus); 

3) Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;  
4) Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;  



 

 

5) Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;  
6) Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  
7) Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  
8) Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado;  
9) Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio;  
10) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.  

 
Faltas Médias:  

1) Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre;  
2) Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima;  
3) Fazer conversão incorretamente;  
4) Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;  
5) Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;  
6) Desengrenar o veículo nos declives;  
7) Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  
8) Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  
9) Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  
10) Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  
11) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.  

 
Faltas Graves:  

1) Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito;  
2) Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  
3) Não usar corretamente o cinto de segurança;  
4) Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  
5) Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na 

qual o veículo vai entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, 
inclusive na mudança de sinal;  

6) Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  
7) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.  

 
Faltas Eliminatórias:  

1) Perder o controle da direção do veículo em movimento;  
2) Avançar sobre o meio fio;  
3) Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas, no tempo estabelecido;  
4) Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;  
5) Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga;  
6) Transitar em contramão de direção;  
7) Não completar a realização de todas as etapas do exame;  
8) Avançar a via preferencial;  
9) Provocar acidente durante a realização do exame;  



 

 

10) Exceder a velocidade regulamentada para a via;  
11) Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou 

gestualmente); 12) Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
O candidato dev
validade vigente, para realização da prova prática. 

obrigatoriamente, deverá estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova 
Prática. 
A Prova Prática poderá ser aplicada com Trator de pneu. 
A Prova terá a duração máxima de 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do 
giro da ignição. 
O tempo será cronometrado pelos fiscais da prova prática. 
 
Descrição da prova prática: 
A Prova será composta das seguintes atividades: 

1º. Inspecionar verbalmente a máquina; 
2º. Deslocá-la de sua posição estacionária e movimentar-se até o local designado; 
3º. Acoplar o implemente e arar a terra; e, 
4º. Desacoplar o implemento e posicionar corretamente a máquina (posição inicial 

estacionária). 
 
O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, calçado 
fechado (preferencialmente botina) e camiseta. 
Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH. 
O uso de óculos solar é facultativo. 
 
Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática: 
Faltas Leves: 

1. Ajustar de forma incorreta o banco do maquinário a ser operado pelo condutor; 
2. Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada; 
3. Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro; 
4. Usar de forma incorreta os instrumentos presentes no painel da máquina; 
5. Demorar mais de 1min para vestir todo  
6. Demorar mais de 1min para iniciar a operação a contar do giro da ignição; 
7. Movimentar de modo irregular o implemento (grade/escarificador/subsolador); 
8. Deslocar-se com a marcha e/ou RPM (rotação por minuto) inadequados; 
9. Posicionar a máquina para o acoplar do implemento ou para o arar da terra, na primeira 

tentativa, de forma incorreta: implemento mal posicionado ou implemento desprendeu-se; 
10. Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação; 



 

 

11. Operar com o implemento (grade/escarificador/subsolador) sem contato uniforme com o 
solo; 

12. Operar com o implemento em profundidade inadequada de escarificação; 
13. Deixar de desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e do implemento; 
14. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve. 

 
Faltas Médias: 

1. Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de 
indicadores, combustível, bateria e sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de 
segurança e pneus); 

2. Movimentar o maquinário de forma irregular, sem motivo justificado; 
3. Usar de forma incorreta ou não utilizar, os Equipamentos de Proteção Individual (Capacete, 

Protetor Auricular, Faixa Refletiva, Óculos de proteção); 
4. Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra; 
5. Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio do implemento; 
6. Demonstrar improdutividade no decorrer da operação do maquinário; 
7. Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionário inicial; 
8. Falta de qualidade no processo de revolver o solo; 
9. Fazer superficialmente o procedimento de arar o solo; 
10. Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova; 
11. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média. 

 
Faltas Graves: 

1. Não observar as normas de segurança durante a operação do maquinário; 
2. Utilizar velocidade inadequada durante a prova, com base nas condições do ambiente; 
3. Movimentar o maquinário com o implemento parcialmente ou totalmente tocando ao solo 

(em situação de deslocamento); 
4. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave. 

 
Faltas Eliminatórias: 

1. Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento; 
2. Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento; 
3. Não demonstrar domínio operacional adequado para as atividades que o cargo exige; 
4. Não completar a realização de todas as etapas da prova; 
5. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 


